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LIVRO N~ FLS. N~ 

DECRETO N9 3099/79 

de 28 de setembro de 1979 

Dispõe sobre abertura de cr~ditc 

adicional no valor de Cr$ ..... . 
465 . 540,00 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Car 
pos, no uso de suas atribuições que lhe conferem o ítem I do artigo 49 

art igo 5 9 da Lei n<? 2104 de 24 de novembro de 1978. e artigo 39, ítem V. 

do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A : 
Artigo 19- F·ica a berto no Departamento dE 

Finanças, um cr6dito adicional no va l or de Cr$ 465 . 450 ,00 (quatrocentos E 

sessenta c cinco mi l e quatrocentos e cinqucnta cruzeiros). Jestlnado E 

suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
8 DbPARTAMENTO DE l: OUCAÇAO 
8 . 20 

8 . 20 - 08~2190] . 32 

8 . 20 - 4 . 1.].0 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

Construção de Escolas 

Obras e In stalações - Lei 
n Q 1919 I 7 7 ....................... 4 b 5 . 4 5O, O 

Artigo 29- O crédito aberto no artigo ante 
rior, correri por conta da anulaçio parcial, na mesma importincia, da se 

guinte dotação do orçamento vigente :-

20 

20 .50 

20 .50-13 75 4 283 . 33 

20.50 - 4 .1. 2 . 0 

DEPARTAME~TO DE SAODE PÜBLICA 

Divisio Odontol6gica 

lmplantaçio da DlvJsio Odontol6gico 
Equipamentos e M<lterial Perm~ 
nente ............ . ..... . ......... 165.450,0 

Art1go 3 9 - Este decreto entrari em vigor -

na data de sua publicaçio, revogadas as disposições em contr~rio . 

pos, 28 de setembro de 1979. 
l~sé 

~uim Rcvilacqua ~:~c i to Hunicipal 

Jos Carr 

Registrado e o no Gabinete do Pre 
f e i t o , a os v in te e o i to d i a s do m ê s ti e se t c rn b r~. 

ta e nove. \ 

"~, z r --:.) 

~fsto de Souza 
~fe J..z Gabinete 

e seten 


